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PARECER DE COMISSÃO  Nº 144/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 323/2021

 

Projeto de Lei nº 323/2021

 

Autor: Defensoria Pública do Estado do Paraná

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores da Defensoria Pública do 
Estado do Paraná.

 

 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. PROJETO DE 
INICIATIVA DEFENSORIA PÚBLICA. LEGITIMIDADE. ADI 5217 – STF. ART. 
134 §2°, DA CF. LC Nº 101/00. CONSTITUCIONAL. PARECER PELA 
APROVAÇÃO.

 

PREÂMBULO

 

O Projeto de Lei ora apresentado tem por objetivo dispor sobre o Regime Jurídico dos Servidores da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:
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Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

A Defensoria Pública, segundo o Art. 134, da Constituição Federal, configura instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, inclusive, assegurada a autonomia funcional e administrativa, nos termos seguintes:

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento 
do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a 
promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 
gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta 
Constituição Federal.

(...)

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e 
subordinação ao disposto no art. 99, § 2º.

Ainda, segundo a Constituição do Estado do Paraná, incumbe à Defensoria Pública a orientação jurídica integral e 
gratuita, nos termos do Art. 127, conforme segue:

Art. 127. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica integral e 
gratuita, a postulação e a defesa, em todas as instâncias, judicial e 
extrajudicial, dos direitos e dos interesses individuais e coletivos dos 
necessitados, na forma da lei.

Parágrafo único. São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a impessoalidade e a independência na função.

 

Ressalta-se o Art. 128 da Constituição Estadual, o qual determina a previsão por Lei Complementar sobre a 
organização, estrutura e funcionamento da Defensoria Pública do Estado.

Respeitando tal preceito, a Lei Complementar nº 136/2011 dispõe sobre a organização, estrutura e funcionamento da 
Defensoria Pública, bem como, sobre os direitos, deveres, prerrogativas, atribuições e carreiras de seus membros.

Da análise, verifica-se que houve alteração da referida Lei Complementar (via LC 180/2014), especificamente, do Art. 
7º que suprimiu a autonomia financeira do referida Instituição. 
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No entanto, a ADI nº 5217, que tramitou perante o Supremo Tribunal Federal, qualificou como preceito fundamental a 
autonomia administrativa e financeira da Defensoria Pública, considerando-se inconstitucional qualquer medida que 
subordine a Instituição ao Poder Executivo, consoante exegese do art. 134, §2º, da Constituição Federal. 

Assim, cumpre ressaltar, a decisão pelo Supremo Tribunal Federal:

“Assim, não obstante o vício formal constatado, a fortiori, aponto que a 
superveniência da LCE 180/2014 subjugou a Defensoria Pública ao Poder 
Executivo já no conteúdo do art. 1ª da referida norma – situação que per si 
justifica a urgência no caso concreto, a autorizar a atuação da Presidência 
desta Suprema Corte, uma vez que tal situação subordina a atuação da 
Instituição ao Poder Executivo, até mesmo na obtenção dos recursos 
básicos e necessários à sua função administrativa (como a aquisição de 
materiais de expediente) –, entendendo ser o caso de deferir o pedido 
liminar para suspender os efeitos da Lei Complementar Estadual 180, de 
16 de dezembro de 2014, da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
até o julgamento definitivo da presente ação direta de 
inconstitucionalidade. 

Isso posto, defiro o pedido liminar, ad referendum do Plenário, para 
suspender imediatamente os efeitos da Lei Complementar Estadual 180, 
de 16 de dezembro de 2014, da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, até o julgamento definitivo da presente ação direta de 
inconstitucionalidade.”

 

Dessa forma, é conferida à Defensoria Pública a autonomia para propor ao Poder Legislativo a estruturação de cargos 
da Carreira de Defensor Público do Estado e do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do Paraná, nos 
termos do Art. 18, da Lei Complementar 136/2011, que teve sua redação reestabelecida no Julgamento da ADI nº 
5217, do Supremo Tribunal Federal.

Art. 18 Compete privativamente ao Defensor Público-Geral do Estado, 
além de outras atribuições que lhe sejam conferidas por Lei ou que forem 
inerentes a seu cargo:

 

I – dirigir a Defensoria Pública do Estado do Paraná, superintender e 
coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação;

 

XII – praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal;
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XXII –  propor ao Poder Legislativo o reajuste dos vencimentos de seus 
membros, bem como a criação de cargos da Carreira de Defensor Público 
do Estado e do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná;

 

Ademais, o projeto em exame cumpre o disposto pela Lei Complementar Federal nº. 101/00, cuja previsão de projeto 
que acarrete aumento de despesa estatal deve ser acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador da despesa.

A fim de dar cumprimento à referida legislação, a Defensoria Pública do Estado do Paraná anexou ao projeto, 
informando a Estimativa de Impacto Financeiro, bem como sua adequação financeira em relação ao Orçamento da 
Defensoria Pública.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, a Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como, por estarem presentes todos os requisitos de Técnica 
legislativa.

Curitiba, 24 de agosto de 2021.

 

 

 

________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente

 

 

4 / 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

________________________________________

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 15:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 144 e o 

código CRC 1E6D2C9C8B3E1AA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 199/2021

VOTO EM SEPARADO AO PROJETO DE LEI Nº 323/2021

 

Projeto de Lei nº 323/2021

Autor: Defensoria Pública do Estado do Paraná

 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores da Defensoria Pública do Estado 
do Paraná.

 

EMENTA: Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores da Defensoria 
Pública do Estado do Paraná. Inconstitucionalidade. Parecer favorável na 
forma das emendas modificativas e supressivas.

 

O presente Projeto de Lei, de autoria da Defensoria Pública do Estado do Paraná, dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores da Defensoria Pública do Estado do Paraná.

Inicialmente constata-se a regularidade em termos de iniciativa e competência legislativa, bem como competência da 
Comissão de Constituição e Justiça em apreciar a proposição nesta fase.

Em análise ao presente projeto, notamos a criação de determinados benefícios que não poderiam ter sido incluídos na 
lei por contrariarem a Lei Complementar nº 173/2020, aprovada pelo Congresso Nacional, a chamada Lei de Socorro 
Financeiro da União aos Estados e Municípios por conta da pandemia, que proíbe a criação de vantagem de qualquer 
tipo ao servidor ao ente em situação de calamidade pública – como estava e ainda está o Paraná:

 

Lei Complementar nº 173/2020:

“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 
2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e 
militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 
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determinação legal anterior à calamidade pública;

[...]

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 
membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 
empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior 
à calamidade;”

 

Como contrapartida aos bilhões de reais repassados aos entes pela União – só o Paraná recebeu mais de R$ 2 
bilhões em verbas federais por conta da Lei Complementar nº 173/2020 –, exigiu-se austeridade na distribuição dos 
recursos, o que, ademais, tinha evidente cunho moral.

Note-se que a lei é muito clara: ela não veda apenas a concessão de qualquer título, vantagem ou benefício ao 
servidor, mas também a sua criação, isto é, a previsão do benefício, ainda que ele eventualmente seja pago 
posteriormente.

Não é possível levantar argumento ou jeitinho para descumprir a lei, especialmente quando a fiscalização de seu 
cumprimento é muito difícil.

O STF já atestou a constitucionalidade integral da Lei Complementar nº 173/2020 nas ADINS 6.442, 6.447, 6.450 e 
6.525, julgadas conjuntamente. Conforme a ementa das decisões:

 

“AÇÕES DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR 173/2020. 
PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19). 
ALTERAÇÕES NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LC 101/2000. PRELIMINARES. 
CONHECIMENTO PARCIAL DA ADI 6442. § 5º DO ART. 7º. NORMA DE EFICÁCIA 
EXAURIDA. MÉRITO. ARTS. 2º, § 6º; 7º E 8º. CONSTITUCIONALIDADE FORMAL DAS 
NORMAS. NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO E RESPONSABILIDADE FISCAL. 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. 
PRINCÍPIOS FEDERATIVO E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. PADRÕES DE 
PRUDÊNCIA FISCAL. MECANISMOS DE SOLIDARIEDADE FEDERATIVA FISCAL. 
ENFRENTAMENTO DE CRISE SANITÁRIA E FISCAL DECORRENTES DA PANDEMIA. 
COMPETÊNCIA BASEADA NO ART. 169 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, DA IRREDUTIBILIDADE DE 
VENCIMENTOS, DA PROPORCIONALIDADE, DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO. 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. RENÚNCIA DE DEMANDA JUDICIAL. NORMA DE 
CARÁTER FACULTATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA 
DIRIMIR CONFLITOS FEDERATIVOS. IMPROCEDÊNCIA.
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(STF. ADI 6.447 - Distrito Federal. Ministro relator Alexandre de Moraes. DJE publicado em 
23/03/2021).

 

No voto do Ministro relator, a precisa indicação das razões da decisão:

 

“A LRF foi elaborada exatamente nessa conjuntura, como parte de um esforço de 
harmonização fiscal idealizado pelo governo central, instituindo um inovador modelo 
regulatório das finanças públicas, baseado em medidas gerais de transparência, de 
programação orçamentária, de controle e de acompanhamento da execução de despesas e 
de avaliação de resultados, destinadas, entre outras coisas, a incrementar a prudência na 
gestão fiscal e a sincronizar as decisões tomadas pelos Estados e pelos Municípios com os 
objetivos macroeconômicos estabelecidos nacionalmente. Não houve, portanto, 
inconstitucionalidade material genérica da LRF em face dos princípios e regras federativas, 
conforme reconhecido pela CORTE no julgamento da ADI 2238 (Rel. ALEXANDRE DE 
MORAES, Tribunal Pleno, Dje de 1º/9/2020), precedente cujas balizas devem ser 
consideradas na análise da LC 173/2020. O exame da constitucionalidade material da LC 
173/2020, portanto, deve ser feito tendo em vista esse contexto macroeconômico e de 
estabilização monetária, além da consideração a respeito dos impactos negativos 
causados pela pandemia, buscando o fortalecimento dos preceitos básicos de 
convívio no Estado Federal, com a garantia do imprescindível equilíbrio federativo e o 
respeito à repartição constitucional de competências.

[...]

Em relação às ADIs 6450 e 6525, questiona-se a validez constitucional dos arts. 7º e 8º da 
LC 173/2020, argumentando que os dispositivos afrontariam a autonomia dos entes 
federativos. Sem razão. Como se viu, o art. 7º da LC 173/2020 alterou a redação dos arts. 21 
e 65 da LRF. No tocante a primeira parte do art. 7º, o dispositivo legal apenas acrescentou 
normas relativas ao direito financeiro, no sentido de tornar nulos atos que resultem aumento 
de despesa de pessoal (a) nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do 
titular de Poder ou órgão e (b) que preveja parcelas a serem implementadas em períodos 
posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão. Oportuno mencionar que o art. 
21, II, da LRF, em sua antiga redação, teve sua constitucionalidade reconhecida, em 
interpretação conforme, no julgamento da ADI 2238 (Rel. ALEXANDRE DE MORAES, 
Tribunal Pleno, Dje de 1º/9/2020), no qual a CORTE fixou orientação no sentido de que o 
limite ali previsto somente se apresenta exigível se estipulado por legislação complementar. 
O texto constitucional, portanto, exige a observância do princípio da reserva específica de lei 
complementar para fixação do teto de despesas com pessoal ativo e inativo, não sendo 
possível o estabelecimento desse limite por qualquer outro ato normativo, conforme já 
decidido por esta CORTE (ADI 1585/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal 
Pleno, DJ de 3/4/1998). No caso da norma em análise, a LC 173/2020 apenas reforçou a 
necessidade de a gestão fiscal ser transparente e planejada, impedindo que atos que 
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atentem contra a responsabilidade fiscal sejam transferidas para o próximo gestor, 
principalmente quando em jogo despesas com pessoal. A norma, assim, não representa 
afronta ao pacto federativo, uma vez que diz respeito a tema relativo à prudência fiscal 
aplicada a todos os entes da federação. Quanto ao art. 65 da LRF alterado pelo art. 7º da LC 
173/2020, a novel legislação acrescentou o § 1º para estabelecer algumas situações nas 
quais ficam dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis aos entes em 
caso de calamidade pública, como (i) contratação e aditamento de operações de crédito; (ii) 
concessão de garantias; (iii) contratação entre entes da Federação; e (iv) recebimento de 
transferências voluntárias. Além disso, a norma afasta as vedações e sanções previstas e 
decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, e as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 
17, todos da LRF. Observa-se, nesse sentido, que o acréscimo feito ao art. 65 da LRF, pelo 
art. 7º da LC 173/2020, foi apenas para possibilitar uma flexibilização temporária das 
amarras impostas pela LRF em caso de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 
Nacional. Na prática, observou-se com a presente pandemia do coronavírus que o art. 65 da 
LRF, em sua redação original, se mostrou insuficiente para o devido enfrentamento da crise 
de saúde pública e fiscal decorrentes da COVID-19. Constatou-se, então, que seriam 
necessárias outras medidas para superar os problemas reconhecidos em calamidade 
pública. É com base nesse contexto que foi elaborado do art. 7º da LC 173/2020. Por sua 
vez, analisando o teor do art. 8º da LC 173/2020, observa-se que o dispositivo 
estabeleceu diversas proibições direcionadas a todos os entes públicos, em sua 
maioria ligadas diretamente ao aumento de despesas com pessoal. A norma, nesse 
sentido, prevê o limite temporal de vigência das proibições até 31 de dezembro de 2021 para 
aqueles entes afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19. A 
situação fiscal vivenciada pelos Estados e Municípios brasileiros, sobretudo nessa conjuntura 
de pandemia, demanda uma maior atenção em relação aos gastos públicos e, no particular, 
ao gasto com o funcionalismo público. Dessa forma, o art. 8º da LC 173/2020 se revela 
como um importante mecanismo que justifica atitudes tendentes a alcançar o 
equilíbrio fiscal. Nesse sentido, a norma impugnada traz medidas de contenção de gastos 
com funcionalismo, destinadas a impedir novos dispêndios, congelando-se o crescimento 
vegetativo dos existentes, permitindo, assim, o direcionamento de esforços para políticas 
públicas de enfrentamento da calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19. 
Conclui-se, dessa forma, que os arts. 7º e 8º da LC 173/2020, ao contrário do que 
alegado nas ADIs 6450 e 6525 (violação à autonomia federativa), traduzem em 
verdadeira alternativa tendente, a um só tempo, alcançar o equilíbrio fiscal e combater 
a crise gerada pela pandemia. Reconheço, assim, a constitucionalidade dos arts. 7º e 
8º da LC 173/2020 em relação à alegação de contrariedade ao pacto federativo e autonomia 
dos entes. 

[...]

Os autores das ADIs 6447, 6450 e 6525, alegam, em suma, que o art. 8º da LC 173/2020, 
por proibir os entes federados, até 31/12/2021, de concederem “a qualquer título, 
vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou 
de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de 
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à 
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calamidade pública”, bem como outras condutas que “desconsideram a realidade do 
funcionalismo público”, viola os preceitos constitucionais que garantem a 
irredutibilidade de remuneração, da manutenção do poder de compra dos servidores e, 
ainda, o direito adquirido. Não vislumbro ofensa ao texto constitucional. No que toca ao 
tema, a Constituição Federal prevê expressamente o seguinte no art. 37, XV: “o subsídio e 
os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o 
disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I”. 
Vê-se, portanto, ressalvadas as hipóteses constitucionais, que os detentores de cargo e 
emprego público não podem ter seus subsídios ou vencimentos reduzidos, uma vez que a 
irredutibilidade representa “garantia constitucional que é modalidade qualificada da proteção 
ao direito adquirido, na medida em que a sua incidência pressupõe a licitude da aquisição do 
direito a determinada remuneração”. (RE 298.695, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 
Tribunal Pleno, DJ de 24/10/2003). No caso, verifica-se que não houve uma redução do valor 
da remuneração dos servidores públicos, uma vez que apenas proibiu-se, temporariamente, 
o aumento de despesas com pessoal para possibilitar que os entes federados enfrentem as 
crises decorrentes da pandemia de COVID-19, buscando sempre a manutenção do equilíbrio 
fiscal. Assim, ao prever uma série de proibições relacionadas diretamente com despesas de 
pessoal, a norma, que não versa sobre o regime jurídico de servidores públicos, mas sobre 
finanças públicas, não representa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos (CF, art. 37, 
XV), ao poder de compra (CF, art. 37, X), e direito adquirido (CF, art. 5º, XXXVI). Nesse 
sentido, a jurisprudência desta CORTE orienta que o direito adquirido não pode ser oposto a 
regime jurídico ou a forma de cálculo da remuneração de servidor público, desde que 
preservada a irredutibilidade salarial (RE 1.114.554 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, 
Segunda Turma, DJe de 7/2/2020; ADI 4.461, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, DJe de 4/12/2019).

[...]

Diante do exposto, (a) CONHEÇO PARCIALMENTE a ADI 6442; (b) e JULGO 
IMPROCEDENTE os pedidos das ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525 . É o voto.”

 

Em outro julgamento (RE 1311742), a Suprema Corte fortaleceu o entendimento:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO 
AO CORONAVÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19). SERVIDOR PÚBLICO. CONTENÇÃO DE 
DESPESAS COM PESSOAL. ARTIGO 8º, INCISO IX, DA LEI COMPLEMENTAR 173/2020. 
CONSTITUCIONALIDADE. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.442, 
6.447, 6.450 E 6.525. MULTIPLICIDADE DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. 
CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL DOTADA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. (STF. RE 1311742 RG / SP. Ministro relator Marco Aurélio. 
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DJE publicado em 26/05/2021).”

 

Vemos, novamente, o reforço das razões da decisão no voto do Ministro relator:

 

“[...] No que concerne à solução do presente caso, observo tratar-se de “ação ajuizada por 
servidor público estadual questionando a aplicabilidade, no âmbito do Estado de São Paulo, 
da norma contida no art. 8º, IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, que proibiu a 
contagem de tempo de serviço para a obtenção de adicionais temporais e licença-prêmio 
durante o período de 28/05/2020 até 31/12/2021”.

Sobre o tema, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito das 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade 6.442, 6.447, 6.450 e 6.525, Rel. Min Alexandre de 
Moraes, por unanimidade, conheceu parcialmente da ADI 6.442 e julgou improcedente os 
pedidos formulados nas ADIs 6.442, 6.447, 6.450 e 6.525, afastando, portanto, as 
alegações de inconstitucionalidade dos dispositivos nelas questionados. Por 
oportuno, especificamente quanto ao artigo 8º da Lei Complementar 173/2020, 
transcrevo trechos do voto condutor nas referidas ações diretas, ainda pendente de 
publicação, mas disponibilizado durante a Sessão Virtual do Plenário, finalizada em 
12/3/2021, in verbis :

[...]

Ex positis, nos termos nos termos dos artigos 323 e 323-A do Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal, manifesto-me pela EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL da 
questão constitucional suscitada e pela REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA 
CORTE, fixando-se a tese supramencionada.”

 

Uma vez que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade integral da Lei Complementar nº 
173/2020, qualquer iniciativa em sentido contrário, além de violar a autoridade da Corte máxima do país, boicota o 
esforço da pandemia.

Entendemos que a proposição pode ser válida, desde que elimine as inconstitucionalidades apontadas. Por conta 
disso, opinamos pela sua constitucionalidade, na forma das emendas modificativas e supressivas apresentadas.

Passamos a detalhar as alterações.

O art 8º merece supressão em virtude de estabelecer a possibilidade de outros benefícios que não aqueles inerentes 
ao exercício das funções, o que, caso ocorra deverá ser regulamentado em lei própria, não havendo a necessidade do 
dispositivo neste projeto.

Os arts. 50 e 51 merecem alteração em virtude de redefinir as carreiras e cargos de provimento efetivo já 
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estabelecidos na Lei Complementar nº 136/201 e que só poderiam ser alterados se não houvesse qualquer impacto 
financeiro.

Já o art. 60, parágrafo 4º, merece pequena correção ortográfica.

O art. 65, parágrafo 2º, merece alteração para retirar itens que geram aumento de despesas, em respeito à Lei 
Complementar nº 173/2020.

Também merece simples alteração de redação para evitar interpretações equivocadas o art. 71, retirando o termo 
“pelo menos”.

O inciso VIII do art. 84 merece correção para adequação à regra geral de licença para cargo eletivo e não para 
atividades políticas. 

Em respeito ao princípio da isonomia, o art. 86 merece correção para estabelece licença gala de até 08 dias, como 
estabelecido no Estatuto dos Servidores do Poder Executivo (Lei 6174/1970) e não o prazo de 10 dias como 
estabelecido no projeto e atualmente na Lei Orgânica da Defensoria Pública.

Também em respeito ao princípio da isonomia, o art. 87 merece correção para estabelece licença luto de até 08 dias, 
como estabelecido no Estatuto dos Servidores do Poder Executivo (Lei 6174/1970) e não o prazo de 15 dias como 
estabelecido no projeto e atualmente na Lei Orgânica da Defensoria Pública.

O art. 91 merece correção para ressalvar a exceção do sigilo aos órgãos de fiscalização.

O §2º do art. 96 do projeto estabelece licença para tratamento de saúde de familiar de até 90 dias em 24 meses, e não 
em quinquênio, como estabelecido no estatuto dos servidores do poder executivo (Lei 6174/1970). Importa observar, 
também, que a Lei Orgânica da Defensoria Pública estabelece que nesse caso seguirá o estatuto do servidor do poder 
executivo. Portanto o dispositivo merece correção. 

Merece pequena correção de redação o art. 97, parágrafo 4º, para ressaltar que o dispositivo se refere à hipótese de 
aborto natural.

A alteração no art. 109 se faz necessária para ressaltar que a licença-prêmio não será aplicada em nenhuma hipótese.

O art. 113, caput, e seu parágrafo único, merecem correção para adequação ao disposto no art. 165 e no parágrafo 2º 
da Lei Orgânica da Defensoria Pública, que estabelece limite de 5 (cinco) servidores e veda a contagem para fins de 
progressão e promoção. 

O art. 114 merece supressão em virtude de instituir licença para fins de aposentadoria, benefício esse não previsto no 
Estatuto do Servidor do Poder Executivo nem na Lei Orgânica da Defensoria Pública.

Acrescenta-se ao art. 135 a necessidade de comunicar aos órgãos de fiscalização externa quando da formalização de 
Termos de Ajustes de Conduta. 

Há necessidade de supressão dos arts. 184 e 185 por criarem função gratificada, em desrespeito ao disposto na Lei 
Complementar 173/2020. 
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Conforme exposto neste parecer, se faz necessária a supressão do art. 187 que estabelece prazo de vacatio legis na 
tentativa de adequar o projeto à Lei Complementar nº 173/2020, o que não é possível diante da vedação não apenas 
da concessão de benefícios, mas também a sua criação.

Por fim, altera-se os anexos II, IV e V que estabelece pontuações para progressões, nomenclatura de cargos e 
funções gratificadas, que estão em desconformidade com o estabelecido atualmente na Lei Complementar 136/2011, o 
que afrontaria a Lei Complementar Federal 173/2020.

Quanto à técnica legislativa e cumprimento dos requisitos formais para apresentação do Projeto de Lei, a proposição 
merece prosperar.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 323/2021, na forma das EMENDAS 
MODIFICATIVAS E SUPRESSIVAS EM ANEXO, tendo em vista a sua CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, 
bem como por atender os requisitos de técnica legislativa.

 

 

Curitiba, 31 de agosto de 2021.

 

 

___________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da CCJ

 

________________________________________

DEPUTADO HOMERO MARHCESE

Relator

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 323/2021
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Nos termos do inciso II do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se emenda modificativa ao Projeto de Lei 
nº 323/2021:

 

Art. 1º. Os artigos 50 e 51 passam a conter a seguinte redação:

 

Art. 50. O quadro de pessoal efetivo da Defensoria Pública do Estado do Paraná é composto 
por carreiras, constituídas pelos respectivos cargos de provimento efetivo.

Art. 51. Os cargos efetivos das carreiras referidas no art. 50 são estruturados em classes e 
referências, na forma do estabelecido na Lei Complementar nº 136/2011.

 

Art. 2º. O §4º do artigo 60 passa a conter a seguinte redação:

 

§ 4o. Em nenhuma hipótese será admitida a computação de horas trabalhadas para a 
formação de Banco de Horas do servidor beneficiado pela redução da jornada de que trata 
este artigo.

 

Art. 3º. O §2º do artigo 65 passa a conter a seguinte redação:

 

§ 2º. Os vencimentos dos servidores observarão o constante na Lei Complementar 136/2011 
e serão corrigidos anualmente pela Revisão Geral Anual.

 

Art. 4º. O artigo 71 passa a conter a seguinte redação:

 

Art. 71. Por ocasião das férias, será pago ao servidor adicional correspondente a 1/3 (um 
terço) a ser calculado sobre a remuneração mensal.

 

Art. 5º. O inciso VIII do artigo 84 passa a conter a seguinte redação:
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VIII - para o exercício de mandato eletivo;

 

Art. 6º. O artigo 86 passa a conter a seguinte redação:

 

Art. 86. A licença gala, de 08 (oito) dias, é concedida ao servidor em virtude de seu 
casamento ou união estável, a contar da data da celebração que conste na certidão do 
registro civil.

 

Art. 7º. O artigo 87 passa a conter a seguinte redação:

 

Art. 87. A licença luto de até 08 (oito) dias a contar da data do óbito que conste na certidão 
do registro civil, será concedida ao servidor em virtude do falecimento de:

 

Art. 8º. O artigo 91 passa a conter a seguinte redação:

 

Art. 91. No processamento das licenças para tratamento de saúde, será observado o devido 
sigilo sobre os laudos e os atestados médicos, ressalvado o acesso aos órgãos de 
fiscalização.

 

Art. 9º. O § 2º do artigo 96 passa a conter a seguinte redação:

 

§ 2o. A licença será concedida sem prejuízo da remuneração, até noventa dias, consecutivos 
ou não, compreendidos no período de um quinquênio.

 

Art. 10. O §4º do artigo 97 passa a conter a seguinte redação:
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§ 4o. No caso de aborto natural atestado por médico, a servidora terá direito a até 30 (trinta) 
dias de repouso remunerado.

 

Art. 11. O artigo 109 passa a conter a seguinte redação:

 

Art. 109. Os servidores poderão, a cada quinquênio de efetivo exercício, afastar-se do 
exercício do cargo efetivo, por até três meses, para fins de Licença Capacitação, por 
interesse da Administração, não sendo permitido, em hipótese alguma, a concessão ou 
conversão em licença-prêmio.

 

 

Art. 12. O artigo 113, caput, e seu parágrafo único passam a conter a seguinte redação:

 

Art. 113. É assegurado para um servidor estável eleito, limitado ao número de 05 (cinco) 
servidores, a licença com remuneração para o desempenho de mandato de presidente em 
entidade de classe com representação majoritária dos servidores da Defensoria Pública do 
Estado do Paraná.

Parágrafo único. A licença terá duração igual ao período do mandato, podendo ser 
prorrogada no caso de reeleição, e será contado como tempo de serviço para todos os 
efeitos legais, exceto promoção por merecimento.

 

Art. 13. O artigo 135 passa a conter a seguinte redação:

 

Art. 135. A Defensoria Pública do Estado do Paraná poderá celebrar com o servidor, nos 
casos de infração disciplinar de menor potencial ofensivo, Termo de Ajustamento de Conduta 
- TAC, nos termos definidos em regulamento do Conselho Superior da Defensoria Pública, 
devendo ser comunicado, imediatamente, os órgãos de controle externo sobre a 
formalização do instrumento.
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Curitiba, 31 de agosto de 2021.

 

 

___________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da CCJ

 

________________________________________

DEPUTADO HOMERO MARHCESE

Relator

 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 323/2021

 

Nos termos do inciso V do art. 175 do Regimento Interno, apresenta-se emenda supressiva ao Projeto de Lei 
nº 323/2021, renumerando os dispositivos seguintes.

 

Art. 1º. Ficam suprimidos os arts. 8º, 114 e seus parágrafos 1º, 2º e 3º, 184 e seu parágrafo único, 185 e seu parágrafo 
único, 187 e os anexos II, IV e V do Projeto de Lei nº 323/2021.

 

Curitiba, 31 de agosto de 2021.

 

 

___________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da CCJ
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________________________________________

DEPUTADO HOMERO MARHCESE

Relator

 

DEPUTADO HOMERO MARCHESE

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 16:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 199 e o 

código CRC 1B6D3D0C4F3B9AD
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INFORMAÇÃO Nº 538/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 323/2021, de autoria da Defensoria Pública do Estado do Paraná 
recebeu dois pareceres na Comissão de Constituição e Justiça, sendo um do relator favorável, e outro voto em 
separado favorável com emendas. O parecer favorável foi aprovado na reunião do dia 31 de agosto de 2021, ficando 
prejudicado o voto em separado.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 31 de agosto de 2021.

 

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 31/08/2021, às 18:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 538 e o 

código CRC 1B6D3C0C4F4D5DA
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DESPACHO - DL Nº 311/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/09/2021, às 06:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 311 e o 

código CRC 1C6A3B0F4F4E5BF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 209/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI  Nº 323/2021

 

Projeto de Lei Complementar nº. 323/2021

Autor: Defensoria Pública

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 
323/2021, DE AUTORIA DA DEFENSORIA PÚBLICA. DISPÕE SOBRE O REGIME 
JURÍDICO DOS SERVIDORES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
PARANÁ. 

RELATÓRIO

O presente projeto de lei, de autoria da Defensoria Pública tem por finalidade dispor sobre o regime jurídico dos 
Servidores da Defensoria Pública do Estado do Paraná.  

Na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo 
aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, manifestar-se 
sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual; 

II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 
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V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O Projeto de Lei em análise visa dispor sobre o regime jurídico dos Servidores da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná, a lei Complementar 136/2011, determinou a aprovação de em Estatuto próprio aos servidores desta instituição 
e a aplicação subsidiária da Lei 6.174/1970- Estatuto dos Funcionários Civis do Poder Executivo do Estado do Paraná, 
até que fosse sancionada uma lei sobre o Regime Jurídico dos Servidores da Defensoria Pública do Paraná, o que não 
ocorreu até o presente momento.         

O Projeto em tela pretende criar a Lei sobre Regime Jurídico dos servidores da Defensoria Pública do Estado de 
Paraná de modo a regulamentar a matéria de forma ampla, competente e que atribua maior segurança jurídica. 

Diante do exposto, sem adentrar no mérito da matéria, e sim ao que compete a desta Comissão de Finanças e 
Tributação o Projeto em análise tem estimativa de impacto orçamentário/financeiro que modo que a presente proposta 
impacta anualmente R$4.318.710,39 (quatro milhões trezentos e dezoito mil setecentos e dez reais e trinta e nove 
centavos) em 2022. Para o ano de 2023 prevê R$5.351.411,38 (cinco milhões trezentos e cinquenta de um mil 
quatrocentos e onze reais e trinta e oito centavos). Ano de 2024 prevê R$6.307.635,93 (seis milhões trezentos e sete 
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e três centavos) que será custeada às dotações de Pessoal e Encargos 
Sociais  a serem consignadas nos respectivos orçamentos do órgão, com fontes de recursos do Tesouro Estadual e de 
Arrecadação Própria. 

Assim, o Projeto em tela não afronta a LC101/2000, as despesas decorrentes do Projeto apresenta adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento da Defensoria Pública do Estado do Paraná para o exercício de 2021, 
aprovado pela Lei 20.446/2020 e com compatibilidade com o Plano Plurianual aprovado pela Lei 20.077/2020 e com as 
diretrizes orçamentárias aprovadas pela Lei 20.430/2020. 

Por fim, considerando que o presente projeto não afronta qualquer disposição legal pertinente às competências desta 
Comissão de Finanças e Tributação, não encontramos óbice à sua regular tramitação. 

É o voto.

 

CONCLUSÃO 

                       Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, 
tendo em vista a adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

                       Curitiba, 31 de agosto de 2021.
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DEP. NELSON JUSTUS

Presidente

 

DEP. DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 01/09/2021, às 11:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 209 e o 

código CRC 1F6B3D0B5F0A5DD
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INFORMAÇÃO Nº 731/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 323/2021, de autoria da Defensoria Pública, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 15 de setembro de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

-Comissão de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 15 de setembro de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 15/09/2021, às 14:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 731 e o 

código CRC 1F6E3A1B7B2C8CE
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DESPACHO - DL Nº 425/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/09/2021, às 11:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 425 e o 

código CRC 1F6A3B1A7D2A8BC

1 / 1


